
Lei Complementar Nº35/2017

     “Altera Dispositivos da Lei Complementar Nº
20/2013, e dá outras providencias”.

Gilberto  Orlando  Dorigon,  Prefeito  Municipal  de  Angelina,  Estado  de
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos que a Câmara
de Vereadores aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica autorizada à criação e extinção de vagas junto ao Quadro
Geral  de  Vagas  efetivas  deste  Município,  descritas  no  anexo  VIII  da  Lei
Complementar Nº 20/2013, conforme abaixo: 

 

TABELA DE VAGAS CRIADAS E EXTINTAS  PARA CARGOS EXISTENTES

VAGAS CRIADAS

ORDEM CARGO NUMERO DE VAGAS CRIADAS

1 Psicólogo  1

VAGAS EXTINTAS

ORDEM CARGO NUMERO DE VAGAS EXTINTAS

1 Médico I – Clinico Geral 1

Art.  2º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  ficando
revogadas as disposições em contrário. 

Angelina, 22 de Março de 2017

Gilberto Orlando Dorigon  
Prefeito Municipal


